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PROJETO DE LEI No. 065/03

ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.786/03 DE 16 DE OUTUBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Os parágrafos primeiro e segundo do artigo 6º passam a ter as seguintes redações:

“Art. -  6º ...........

§ 1º A mudança de nível, do nível especial 1 e nível especial 2 para o nível 1 é automática e vigorará no exercício seguinte àquele em que o interessado apresentar o comprovante da nova habilitação.”

§ 2º - A mudança do nível 1 para o nível 2 será por concurso interno, de prova e títulos, respeitado o número de vagas existentes, as quais serão fixadas por Decreto.

Art. 2º - Fica suprimido o inciso II, do artigo 11.

Art. 3º - O Artigo 17 passa a ter a seguinte redação;

“Art. 17 – A gratificação pelo Exercício das funções junto Secretaria de Educação e Cultura e órgãos afins será de 40% do vencimento básico do profissional, inclusive da convocação de regime suplementar se for o caso”.

Art. 4º - Inclui o inciso III no artigo 20.

“Art. 20 – O período de férias ......

III – Na concessão das férias no recesso escolar o titular do cargo de professor fará jus a antecipação do pagamento das férias.

Art. 5º - Altera o inciso I, II, e III do artigo 29:

“Art. 29 - ..........

I – Classe A – 130 cargos;

II – Classe B – 85 cargos;

III – Classe C – 20 cargos.”

Art. 6º - O artigo 36 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 36. O valor dos vencimentos correspondentes aos níveis da Carreira do Magistério Público Municipal será obtido pela aplicação dos coeficientes seguintes ao vencimento básico da carreira:

Nível Especial 1 ...................................... 1,00

Nível Especial 2 ...................................... 1,21

Nível 1 ..................................................... 1,47

Nível 2 ..................................................... 1,55”

Art. 7º - Ficam suprimidos os incisos II e III do artigo 41 da presente Lei.

Art. 8º - Inclui o parágrafo 1º ao artigo 43:

“Art. 43. Os professores .........

§ 1º - Os professores que atualmente estão no quadro de carreira do magistério licenciatura plena serão enquadrados automaticamente no nível 1.”

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 – Revogam-se as disposições em contrário.
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